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TEXTO DA EMENDA 

 
A Medida Provisória n.º 924, de 2020  fica acrescida da seguinte dotação orçamentária 
referente ao Fundo de Financiamento de Campanha Eleitoral: 

 
ACRÉSCIMO: 

 
10 122 5018 21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus – Nacional 
Esfera: Orçamento da Seguridade Social 
GND: 3   Resultado Primário: 2    Modalidade de Aplicação: 90 

Identificador de Uso: 6  Fonte: 100  Valor: R$ 269.759.557,00 
Fonte: 144  Valor: R$ 1.765.195.267,00 

Total: R$ 2.034.954.824,00 

CANCELAMENTO: 
 

28.846.0909.0EB8.0001 - Financiamento de Campanha Eleitoral - Nacional 
Esfera: Orçamento Fiscal 
GND: 3   Resultado Primário: 1   Modalidade de Aplicação: 50 

Identificador de Uso: 0  Fonte: 144  Valor: R$ 1.765.195.267,00 
Fonte: 100  Valor: R$ 269.759.557,00 

Total: R$ 2.034.954.824,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

        O enfrentamento à pandemia de COVID-19 tem exigido dos países medidas 
austeras e coerentes com as necessidades da população. Manter a aplicação de 
recursos públicos em financiamento de campanhas eleitorais é um contrassenso e 

desrespeito à sociedade brasileira, visto que a saúde pública é a prioridade.  
Mais de R$ 2 bilhões foram incluídos no Orçamento de 2020 para financiar 

candidatos às eleições municipais, o que por si só foi contrário ao que o brasileiro 
desejava quando da sua aprovação. Agora, diante da necessidade de se combater a 
pandemia causada pelo SARS- CoV2, ou novo coronavírus, é urgente que esse recurso 

sejam alocados de forma mais apropriada. A resposta do Congresso Nacional deve ser 
imediata e precisa, por isso conto com o apoio dos nobres pares para aprovação dessa 

emenda à MP 924/2020. 

Data: 18/03/2020 
Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA - PSL / SP 

EMENDA Nº 

 
(Preenchido pela CMO) 
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